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BOLETIM CENPEC Nº 74 

Organizado por Claudio R. G. V. Pinto e Milton J. Hartmann 
 A INFORMAÇÃO É A MATÉRIA-PRIMA DA ESTRATÉGIA EFICAZ  

REFERÊNCIA RÁPIDA  POSIÇÕES DA NCM EM DESTAQUE NESTA EDIÇÃO: 
Posição 16.02 Posição 28.32 
Posição 59.03 Posição 69.07 
Posição 70.05 Posição 76.06 
Posição 76.07 Posição 84.14 
Posição 84.71 Posição 85.17 
Posição 90.01   

 DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 20/07/2020 
 RESOLUÇÃO CAMEX Nº 69, DE 16 DE JULHO DE 2020 
Altera para zero por cento as alíquotas do Imposto de Importação incidentes sobre 
os Bens de Capital que menciona, na condição de Ex-tarifários. 
 RESOLUÇÃO CAMEX Nº 70, DE 16 DE JULHO DE 2020 
Altera para zero por cento as alíquotas do Imposto de Importação incidentes sobre 
os Bens de Informática e Telecomunicação que menciona, na condição de Ex-
Tarifários. 
 CIRCULAR SECEX Nº 44, DE 16 DE JULHO DE 2020 
Torna público que se concluiu por uma determinação preliminar positiva de 
probabilidade de retomada do dumping nas importações brasileiras de porcelanato 
técnico, comumente classificadas no subitem 6907.21.00 da Nomenclatura 
Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da China, e que, preliminarmente, ainda 
restam dúvidas com relação à probabilidade de retomada de dano causado à 
indústria doméstica no caso da retomada das importações de porcelanato técnico 
originárias da China, na hipótese de extinção da medida antidumping instituída pela 
Resolução CAMEX nº 122, de 18 de dezembro de 2014. 
Em razão da participação de outros produtores nacionais e da previsão de que a 
autoridade investigadora buscará, no curso das investigações, verificar a correção 
das informações fornecidas pelas partes interessadas e tendo em vista as medidas 
sanitárias adotadas em decorrência da pandemia do Covid-19, faz-se necessária a 
prorrogação da presente revisão, por dois meses adicionais, contados a partir de 19 
de outubro de 2020. 



 DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 22/07/2020 
 RESOLUÇÃO CAMEX Nº 71, DE 20 DE JULHO DE 2020 
Defere o pleito de alteração da razão social apresentado pela sociedade empresária 
Vitro S.A.B. de C.V. em face da Resolução Camex nº 121, de 18 de dezembro de 
2014, alterada pela Resolução Camex nº 56, de 10 de agosto de 2018 (direito 
antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às importações 
brasileiras de vidros planos flotados incolores, com espessuras entre 2 mm e 19 
mm, comumente classificadas no item 7005.29.00 da Nomenclatura Comum do 
MERCOSUL - NCM). 
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 23/07/2020 
 RESOLUÇÃO CAMEX Nº 72, DE 22 DE JULHO DE 2020 
Altera para dois por cento, por um período de doze meses, conforme quota e início 
de vigência discriminados na tabela abaixo, as alíquotas ad valorem do Imposto de 
Importação das mercadorias classificadas nos seguintes códigos da Nomenclatura 
Comum do MERCOSUL - NCM: 
 
NCM Descrição Quota Início da vigência 
2832.10.10 Ex 001 - Metabissulfito de sódio, com teor de 

Na2S2O5 igual ou superior a 98%, em peso 
24.650 toneladas 18/09/2020 

 
7606.12.90 Ex 002 - Chapas e tiras, de alumínio, 

simplesmente laminadas, folheadas, constituídas 
de pelo menos duas camadas de diferentes tipos 
de ligas de alumínio, sendo uma o núcleo e as 
demais de revestimento (clad), com exceção: 
núcleo de liga 3003 original com revestimento 
(clad) de liga 4343, ambas conforme padrão da 
"Aluminum Association", ou núcleo de liga 3003 
modificada com os elementos de composição e 
respectivos teores, em peso, especificados a 
seguir: silício entre 0 e 0,30%, ferro entre 0 e 
0,40%, cobre entre 0,30 e 0,40%, manganês 
entre 0,90 e 1,50%, magnésio entre 0,20 e 
0,60%, cromo entre 0 e 0,15%, zinco entre 0 e 
0,15% e titânio entre 0 e 0,15% 

5.100 toneladas 01/08/2020 

7607.11.90 Ex 002 - Folhas e tiras, de alumínio, 
simplesmente laminadas, folheadas, constituídas 
de pelo menos duas camadas de diferentes tipos 
de ligas de alumínio, sendo uma o núcleo e as 
demais de revestimento (clad), com exceção: 
núcleo de liga 3003 original com revestimento 
(clad) de liga 4343, ambas conforme padrão da 
"Aluminum Association", ou núcleo de liga 3003 
modificada com os elementos de composição e 
respectivos teores, em peso, especificados a 
seguir: silício entre 0 e 0,30%, ferro entre 0 e 
0,40%, cobre entre 0,30 e 0,40%, manganês 
entre 0,90 e 1,50%, magnésio entre 0,20 e 
0,60%, cromo entre 0 e 0,15%, zinco entre 0 e 
0,15% e titânio entre 0 e 0,15% 

2.137 toneladas 01/08/2020 
 

9001.30.00 Ex 001 - Lentes de contato, de siliconehidrogel, 
concebidas para o tratamento de miopia, 
hipermetropia e astigmatismo 

6.500.000 
unidades 
 

18/09/2020 
 

 
Esta Resolução entrará em vigor no dia 1º de agosto de 2020, com produção de efeitos a partir 
da mesma data. 
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 27/07/2020 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.209, DE 8 DE JUNHO DE 2020 1602.32.30 Preparação à base de carne desfiada de frango, pronta para 
alimentação humana, constituída de mistura de farinha de trigo, manteiga, ovo, 
banha, sal e carne de frango (aproximadamente 47 %, em peso), sem fermento, 
denominada comercialmente de "empada de frango" 



 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.213, DE 25 DE JUNHO DE 2020 8517.70.99 Dissipador de calor com fixação por clip de retenção, desenvolvido sob 
medida para módulos eletrônicos de equipamentos utilizados em redes de fibra 
ótica DWDM (Dense Wavelength Division Multiplexing), em que dois tubos de calor 
de cobre e água (111,5 mm) são fixados no equipamento e distribuem o calor de 
forma passiva às aletas de alumínio, com dimensões de 42(C) x 115(L) x 10(A) mm 
e peso de 36 g. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.218, DE 29 DE JUNHO DE 2020 8414.10.00 Bomba de sucção a vácuo, com motor elétrico incorporado, própria 
para extração de leite do seio de mulheres lactantes - contendo corpo em 
polipropileno, almofada de silicone massageadora, garrafa de 125 ml para coleta e 
armazenamento do leite, tampa roscada com bico de silicone e tampa de proteção 
para ser acoplada, posteriormente, à garrafa, que poderá ser utilizada como 
mamadeira -, acondicionada em embalagem para venda a retalho em conjunto com 
fonte AC/DC, com tensão de entrada de 100-240 V, manual de instruções, impresso 
contendo informações sobre assistência técnica e quatro absorventes descartáveis 
para seios, denominada comercialmente de "extrator elétrico de leite materno".  
 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.224, DE 2 DE JULHO DE 2020 1602.32.30 Preparação à base de carne desfiada frango, empanada e frita, pronta 
para alimentação humana, constituída de farinha de trigo, manteiga, ovos, leite e 
carne de frango (aproximadamente 50 %, em peso), sem fermento, moldada 
mecanicamente em formato de gota, comercialmente denominada "coxinha de 
frango". 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.228, DE 6 DE JULHO DE 2020 8471.50.90 Unidadede processamento de máquina automática para 
processamento de dados, sob a forma de placa de circuito impresso com 
componentes eletrônicos montados, provida de microprocessador, circuitos 
integrados de memória RAM de 512 MB e Flash 4GB eMMC, além de barramento 
com diversas possibilidades de conectividade, desprovida de slots e de outros 
conectores específicos para instalação de unidades de memória, bem como unidade 
de entrada e saída, própria para ser conectada, por inserção, em uma placa base, 
denominada comercialmente "sistema em módulo ou computador em módulo". 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.229, DE 16 DE JULHO DE 2020 5903.10.00 Tecido impermeável de fios de náilon, recoberto em uma das faces 
(avesso) com resina acrílica em base aquosa e sobre essa uma camada de 
poli(cloreto de vinila) (PVC) (perceptíveis à vista desarmada), e, no lado direito do 
tecido, é aplicada uma camada de resina acrílica hidrofóbica em base aquosa (não 
perceptível à vista desarmada), destinado principalmente à confecção de roupas de 
proteção individual(EPI), apresentado em rolos de 1,60 m x 100 m. 

 
De acordo com o art. 15 da IN RFB nº 1.464/2014, a Solução de Consulta, a partir da 
data de sua publicação, tem efeito vinculante  no âmbito da RFB e respalda qualquer 
sujeito passivo que a aplicar, independentemente de ser o consulente , sem prejuízo 
de que a autoridade fiscal, em procedimento de fiscalização, verifique seu efetivo 
enquadramento. 
 
De acordo com o art. 36 da IN RFB nº 1.464/14 e com o art. 2º da IN RFB nº 1.829/18, 
os atos administrativos relativos à classificação fiscal de mercadorias, anteriores a 1º 
de janeiro de 2007  ficam revogados.  
 

Os textos divulgados neste Boletim não substituem os publicados no D.O.U., e 
possuem valor meramente informativo. 
 
Este Boletim tem uma periodicidade quinzenal, salvo se não houver matéria publicada 
neste período, podendo ser emitido Boletim extra antes dos quinze dias em casos 
relevantes. 



 
******* 

O CENPEC é uma empresa dedicada há mais de 30 anos à 
consultoria e assessoria em classificação de mercadorias, elaboração 
de pareceres de classificação de mercadorias e de serviços, instrução 
de processos de consulta sobre classificação junto à Receita Federal, 
logística de defesa em processos administrativos fiscais, e conta com 
um corpo de consultores, formado por Engenheiros e profissionais 
com formação em Direito. 
 

 


